
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer  informações sobre a Aplicação da Lei n° 6.046/2023
aos Funcionários da FUSAM.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe
informações  acerca  do  cumprimento  das  disposições  e  diretrizes
previstos nos artigos 16 a 18 da Lei n° 6.046, de 27 de abril de 2023,
que  estabelece  a  escala  e  jornada  12x36,  bem  como  as  folgas
compensatórias aos funcionários da FUSAM. 

Em  caso  positivo,  que  seja  detalhado  quais  funcionários
estão  sendo  beneficiados  por  essas  disposições  considerando  suas
respectivas  funções  e  cargos  e,  se  independe  ou  não  da  data  de
admissão.

 Recebi informações de que para os funcionários gozarem de
folgas  precisam  comprovar  a  realização  de  cursos.  Solicito  que
confirmem,  indiquem  a  fundamentação  legal  e  justificativa  para  tal
exigência.

Em caso negativo, peço que justifiquem os motivos para o
não  cumprimento  dos  direitos  previstos  na  lei  e  apresentem  uma
resolução  para  adequação  conforme  o  que  é  estipulado  legalmente,
estabelecendo um prazo para efetivação das garantias.

Dessa forma, peço que sejam fornecidos todos os detalhes
pertinentes quanto aos questionamentos acima.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 10 de março de 2025. 

Dandara Pereira César Leite Gissoni 
Vereadora – PSB
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